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Politica 
-CONFRONTO-

OA DA DECISÃO 
Enfim, o artigo 90: as atribuições do presidente—em qual sistema? Poderá ser dec id ida ho je 

mesmo a controvertida questão 
do sistema de governo — parla
mentar ismo ou presidencialis
mo. Resta apenas uma votação 
para se chegar ao ponto central, 
que é o art. 90 do projeto da 
Comissão de Sistematização, o 
quai define as a t r ibuições do 
p res iden te da República num 
sistema parlamentar is ta . Nesse 
ponto, será colocada em vota
ção, em primeiro lugar, a emen
da substitutiva presidencialis
ta, assinada por 353 constituin-
'-jíj.^mas isto não significa que 
terlá o mesmo número de votos. 
Se ela foc aprovada, para o que 
á necessário um mínimo de 280 
votos, estará resolvida a ques
tão: o Brasil continuará presi
dencialista. 

Ontem à tarde, a Constituin
te parou quando foi colocada 
em votação uma fusão de emen
da baseada numa das chamadas 
' e m e n d a s populares" , conferin
do também aos cidadãos a ini
ciativa das leis complementares 
e ordinárias. Esse era um assun
to que já havia sido adiado. Mas 
agora, concluída a votação de 
tudos os demais dispositivos re
ferentes ao Poder Legislativo, 
erá de ser decidido. 

A decisiva sessão de hoje, 
portanto, começará com essa vo
tação. Será, como de costume, 
aberta às 14h30. Normalmente, 
quem abre as sessões é o 2o vice-
presidente, Jorge Arbage (PDS-
PA), como nunca há número pa
ra del iberação n e s s e h o r á r i o 
(mínimo de 280 constituintes em 
plenário), ele em geral concede 
a palavra a quem queira falar — 
e nunca falta quem queira. En-

iquanto isso, vai repet indo ape-
jlos para que todos compareçam 
iao plenário. O s ina l sonoro de 
jehamada é acionado e ecoa por 
jtodo o recinto do Congresso Na-
icional. 

D e p o i s de resolvido o as-
jsunto pendente , estará encerra-
jdo o capítulo do Poder Legisla-
jíivo, passando-se então ao capí
t u l o do Poder Executivo. A pri-
jmeira d e c i s ã o s e r á s o b r e a 
iei i ienda p res idenc ia l i s t a . Vá-
irias, h i p ó t e s e s p o d e m e n t ã o 
ocorrer. Se ela não alcançar os 
280 votos necessários à aprova
ção, por ser emenda assinada 
péla maioria (353 constituintes), 
será submetida a nova votação 
24' horas depois. Se novamente 
não alcançar o número, estará 
rejeitada. Será a vez, então, na 
quarta-feira, da outra emenda 
substitutiva, a parlamentaris ta , 
a qual tem por objetivo aperfei
çoai' o texto do projeto da Co
missão de Sistematização. Como 
também é assinada pela maio
ria (341 constituintes), o proces-
só'-será o mesmo. Se então não 
alcançar o quórum para a apro
vação, estará aber to o chamado 
"tyuraco negro". O relator terá 
prazo de 48 horas para e labora r 
e apresentar outra proposta. A 
maioria dos constituintes pode-
r á t e m b é m apresentar outras al
ternativas. 

•*Um pres idencia l i smo q u e 
adjmte, no entanto, a demissão 
demin i s t ro de Estado por deci-

são de dois terços dos integran
tes da Câmara dos Deputados — 
é o que propõe o substitutivo 
que será colocado hoje em vota
ção na Constituinte, visando a 
definir a controvertida questão 
do sistema de governo. 

A emenda, com 353 assina
turas, resultou da fusão de ou
tras, de autoria de H u m b e r t o 
L u c e n a (PMDB-PB), V iva ldo 
Barbosa (PDT-RJ), Edison Lo
bão (PFL-MA), Theodoro Men
des (PMDB-SP) e Maurílio Fer
reira Lima (PMDB-PE). 

Ela tem por objetivo substi
tuir o texto proposto pela Co
missão de Sistematização (par
lamentarista) para os dispositi
vos que regulam a escolha do 
pres idente da República, suas 
atr ibuições e r e s p o n s a b i l i d a 
des e tratam também dos minis
tros de Estado. 

A emenda substitutiva esta
belece que o pres idente e o vi-
ce-presidente têm de ser brasi
leiros natos, maiores de 35 anos, 
e que serão eleitos dire tamente , 
por maioria a b s o l u t a . Se ne 
nhum candidato alcançar essa 
maioria, será realizado um se
gundo turno de votação com a 
part icipação dos dois mais vo
tados. 

O vice-presidente continua
rá vinculado à chapa do presi
dente e será considerado eleito 
comes te . 

O mandato presidencial se
rá de cinco anos, sendo proibi
da a reeleição para o período 
subsequente . Trata-se dos man
datos futuros. A e m e n d a n ã o 
d i s p õ e sob re o m a n d a t o do 
atual presidente . Esse é assunto 
p a r a as d i s p o s i ç õ e s transitó
rias, que estão no final, no pro
jeto em votação, há, porém, uma 
inovação importante: os presi
dentes tomarão posse no dia Io 

de janei ro do ano seguinte ao 
da eleição e não mais a 15 de 
março. Isto significa que o pre
sidente que estiver saindo não 
terá mais como compromete r , 
nos dois meses e pouco que lhe 
restam, todo o o r ç a m e n t o do 
primeiro ano da gestão do seu 
sucessor. 

A inovação maior, p o r é m , 
está na seção relativa aos minis
tros de Estado. Nesse ponto, o 
substitutivo adota parcialmente 
uma prática própria do parla
mentarismo: a possibil idade de 
a Câmara dos deputados apro
var moção de censura a minis
tro de Estado. Ela terá de ser 
proposta por no mínimo um ter
ço dos deputados e a p r o v a d a 
por dois terços. Se aprovada, o 
ministro terá de ser exonerado. 
Depois do comparecimento de 
um ministro de Estado à Câma
ra ou ao Senado, a casa poderá 
também, por maioria de d o i s 
terços, aprovar resolução mani
festando d i s c o r d â n c i a com o 
que ele disse. 

O substitutivo está consubs
tanciado em 18 artigos. Mas con
tém vários outros disposi t ivos 
mandando el iminar do projeto, 
inclusive das partes já aprova
das, tudo que se refira a primei-
ro-ministro ou seja próprio do 
sistema parlamentar is ta . 

A r y R i b e i r o 

Sarney sem 
parlamentarismo? É complicado. 

Afonso Árinos 

ODIADOS DISCURSOS 
Os s e n a d o r e s Afonso Ar inos (PFL-RJ) e 

Luiz V ianna F i l h o (PMDB-BA) vão comba
ter , hoje, a e m e n d a H u m b e r t o Lucena , q u e 
m a n t é m o s i s tema p r e s i d e n c i a l i s t a d e go
ve rno e se rá de f end ida po r seus au to re s , o 
p r e s i d e n t e do S e n a d o (Lucena) e o d e p u t a 
do Vivaldo Ba rbosa (PDT-RJ), ex-secre tá -
r io d e Jus t i ça do ex -gove rnado r Leone l Bri-
zola. 

O s D e f e n s o r e s d o P a r l a m e n t a r i s m o 

São os dois cons t i t u in t e s mais velhos. 
Ar inos , s e n a d o r e m 1962 e p r e s i d e n t e da 
Comissão Prov isór ia d e Es tudos Const i tu
c ionais , e Luiz V i a n n a F i lho , ex-chefe d a 
Casa Civil do gove rno Cas te l lo Branco e ex-
g o v e r n a d o r d a Bah ia , conver t ido ao PMDB 
por sua i n imizade com o min i s t ro das Co
mun icações , An tón io Car los Maga lhães . 

Ar inos se r e c u s o u a r e v e l a r o t eo r d e 
seu p r o n u n c i a m e n t o . Limi tou-se a u m a fra
se a favor do p a r l a m e n t a r i s m o : "Sem ele , a 
s i t uação do Pa í s se t o r n a r á i r r e c u p e r á v e l " . 

E l e cos tuma l e m b r a r q u e , d e p o i s d e t e r 
s ido a d v e r s á r i o do s i s t ema p a r l a m e n t a r d e 
governo, h a v e n d o inc lus ive r e l a t a d o con
t r a r i a m e n t e d u a s e m e n d a s do fa lec ido de
p u t a d o R a u l P i l la (PL-RS) i m p l a n t a n d o o 
novo s is tema, se c o n v e n c e u d e suas vanta
gens " d i a n t e dos d e s a s t r e s a q u e assis t i . 
F o r a m os anos da d i t a d u r a d e Va rgas q u e 
combat i , o ce rco d o R io p e l o g e n e r a l Lott, a 
depos i ção d e Car los Luz e Café F i l ho e os 
20 anos d e governos mi l i t a r e s " . 

0 s e n a d o r Luiz V i a n n a F i lho (PMDB-
BA) p re fe re c e n t r a r suas c r í t i cas ao pres i 
denc ia l i smo , na m e d i d a e m q u e é responsá
vel por cem anos d e d e s p r e s t í g i o do Legis
lat ivo. "Vou m o s t r a r os defe i tos do s i s tema 
p r e s i d e n c i a l i s t a s o b r e t u d o em r e l ação ao 

Pode r Legis lat ivo, o q u e e le fez pe lo cres
cente desp re s t í g io do p o d e r " . 

0 pol í t ico b a i a n o c h a m a a a t e n ç ã o p a r a 
o fato de q u e "o p r e s i d e n c i a l i s m o é respon
sável pe la i n s t a b i l i d a d e pol í t ica do Pa í s e 
pe la inviabi l ização d e so luções convencio
nais: Quando há i m p a s s e no p re s idenc i a l i s 
mo, a sa ída são as so luções v io len tas . " 

Presidencial ismo 

O p r e s i d e n t e do S e n a d o , H u m b e r t o Lu
cena, vai t e n t a r m o s t r a r q u e sua e m e n d a 
"p rocu ra a t ing i r do is obje t ivos fundamen
ta is : a de m a n t e r o p r e s i d e n t e da Repúb l i 
ca s i m u l t a n e a m e n t e como chefe d e Es t ado 
e chefe do Governo, e l e i to d i r e t a m e n t e pe
lo povo, p e l a m a i o r i a a b s o l u t a d e votos e 
for ta lecer e p r e s t i g i a r o P o d e r Legis la t ivo, 
sobre tudo com a inovação d a c e n s u r a indi
viduai aos min i s t ros d e Es t ado , d ive rsa do 
p a r l a m e n t a r i s m o , e m q u e a c e n s u r a é cole-

' t iva". 
O ve te rano pol í t ico p a r a i b a n o , q u e foi 

v ice- i íder do PSD no governo J o ã o Goular t , 
l í d e r do MDB n a C â m a r a e, n o S e n a d o , lí
d e r do PMDB e agora p r e s i d e n t e da Câma
ra Alfa a t r i b u i ao p r e s i d e n c i a l i s m o avan
ços sociais e económicos : " N u m pa í s subde 
senvolvido ou e m vias d e se desenvolver , o 
p r e s i d e n c i a l i s m o é o r e g i m e q u e t em mais 
cond ições d e p romove r avanços socia is e 
económicos . Fo i o q u e o c o r r e u com a legis
l ação social do governo Getú l io V a r g a s , 
r e sponsáve l a i n d a p e l o monopó l io e s t a t a l 
da exp lo ração do p e t r ó l e o e c r i ação da Pe 
t rob rás . Fo i no p r e s i d e n c i a l i s m o q u e um 
dos ma io res p r e s i d e n t e s q u e t ivemos, Jus -
ce l ino Kubi t schek , c o n s t r u i u Bras í l i a , a ro
dovia Belém-Bras í l i a , mon tou a i ndús t r i a 
au tomobi l í s t i ca e e x e c u t o u s e u p l a n o d e 
me tas . 

A possibil idade de só im
plantar o parlamentar ismo — se 
aprovado — depois do mandato 
do pres idente José Sarney foi 
descar tada ontem pelo senador 
F e r n a d o H e n r i q u e Ca rdoso , 
que antes até considerava a me
dida necessária. Ele, como vá
rios outros integrantes do cha
m a d o ' ' g r u p o h i s t ó r i c o " do 
PMDB, teme que esse sistema 
de governo possa ter problemas 
com Sarney — que não o aceita 
— se implantado agora. No en
tanto, como implantá-lo depois 
é muito complicado, o senador 
prefere concentrar seus esfor
ços no parlamentarismo-já. 

A complicação é esta: não 
há e m e n d a s , nem disposição 
transitória, prevendo especifi
camente as regras que o gover
no Sarney ter ia de seguir du
ran te o período em que o presi
dencialismo estaria oficialmen
t e m a n t i d o , e m b o r a a nova 
Constituição par lamentar is ta já 
estivesse em vigor. Como fazer 
essa minitransição? 

Ontem havia muitas afirma
ções contraditórias a r e spe i to 
disso, nos corredores e gabine
tes da Constituinte. O senador 
Mário Covas, por exemplo, ga
rantia que não é problema al
gum, porque de qualquer ma
neira haverá uma transição de 
no mínimo dez dias, após a pro
mulgação da Constituição, para 
que se organize e instale o novo 
governo. En tão , c o m p l e t a , as 
mesmas regras que valerem pa
ra esses dez dias poderão ser 
a p l i c a d a s durante 30 dias ou 
seis meses, se for neces sá r io , 
para a manutenção das prerro
gativas presidencial istas. 

(O projeto da Comissão de 
Sistematização prevê a forma
ção de uma comissão de nove 
membros — três do Executivo, 
t rês do Legislativo e três do Ju
d i c i á r io — p a r a o r g a n i z a r a 
t r ans i ção do presidencial ismo 
para o parlamentarismo.) 

Seis meses, u m ano? 

Não é o que pensa o jur is ta 
Miguel Reale Júnior, assessor 
do pres idente da Constituinte, 
Ulysses Guimarães, e defensor 

da i m p l a n t a ç ã o i m e d i a t a do 
parlamentarismo. Ele não ad
mite nem pensar na hipótese de 
implantação daqui a seis meses 
ou um ano, como prevêem algu
mas emendas em tramitação no 
plenário. E adverte: 

— Se o País já vive grave 
c r i s e de ingovernab i l idade e 
enfraquecimento, essa crise se 
a c e n t u a r á , c r i a n d o - s e condi
ções para uma degringolada po-
l í t i co - administrat iva- institu
cional em dimensões imprevisí
veis. E isso será uma vergonha 
internacional para o Brasil. 

Reale Júnior conta com o 
bomsenso dos constituintes pa
ra aprovação do par lamentar is
mo já. "não é possível pensar no 
c o n t r á r i o " , a f i rma , prevendo 
que o prazo de dez dias a um 
mês é o interregno máximo ad 
missível para as mudanças en 
tre a atual e a nova Constitui
ção. Ele não acredita que essa 
nova Constituição possa te r o 
seu cerne, seu miolo, suspenso 
para vigorar só dentro de seis 
meses ou um ano, até porque 
suas partes se interpenetram. 

Basta um acordo 

Já o deputado Egidio Fer
reira Lima (PMDB-PE), autor da 
emenda par lamentar is ta a ser 
votada nos próximos dias (se a 
emenda p r e s i d e n c i a l i s t a n ã o 
passar), reconhece que não há 
mesmo regras específicas para 
seis meses ou mais de transição, 
mas garante que basta um acor
do de l ideranças para elaborá-
las. Sua opinião é semelhante a 
do senador e jur is ta Luiz Vian
na Filho (PMDB-BA), que tam
bém não vê problemas insupe
ráveis para essa convivência en
tre uma Constituição Barlamen-
tarista e dispositivos presiden
cialistas. 

Contra e les levanta-se o de-
p u t a d o D e l B o s c o A m a r a l 
(PMDB-SP), favorávèt.ao presi
dencialismo. Em. caso de apro
vação do par lamentar ismo ape
nas para o sucessor d e Sarney, 
e le prevê u m i*'caos institucio
na l" no Pafspque ficará numa 
espécie de limbo até a posse do 
novo presidente. 
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ACOMPANHE 
A Rádio Eldorado começará a transmitir, 
logo pela manhã e direto do Congresso, a 

votação do sistema de governo, com a" 
tiítWOmuB participaçãQ,de três repórteres, alép. de r 

participações dê comentaristas políticos. Os 
correspondentes no Exterior também estarão 
mobilizados e os repórteres de São Paulo vão 

acompanhar as repercussões no meio económico 
e empresarial. As quatro grandes redes de tevê 
programam flashes diretamente do Congresso. 

— 
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Nasce a emenda presidencialista. De uma fusão. 
A emenda 
coletiva 
presidencialista 
nasceu da 
necessidade de 
seunir esforços 
emltomo de 
um só objetivo: 
7ii.uriter o atual 
sistema de 
governo. "Estava 
difícil, 
individualmente, 

reunir 280 
assinaturas de 
parlamentares e, 
como as propostas 
eram 
semelhantes, 
resolvemos nos 
juntar e o ,. 
resultado foi 
excelente: 
353 adesões" — 
contou o senador 
Edison Lobão 

(PFL-MA), que 
juntamente com 
os constituintes 
Humberto Lucena, 
Vivaldo Barbosa, 
Theodoro Mendes 
e Maurílio 
Ferreira Lima 
assinam a 
proposta. A 
fusão de 
emendas deveria 
também trazer 

a assinatura 
do senador 
Marco Maciel, 
presidente do 
PFL, mas ele 
não foi 
encontrado na 
noite em que 
as negociações 
foram concluídas, 
quando vencia 
o prazo de 
apresentação de 

mudanças ao 
projeto da 
Comissão de 
Sistematização. 
A emenda básica 
para a fusão 
foi a de Vivaldo 
Barbosa, por 
ser considerada 
mais completa 
e propor alguns 
recursos do 
parlamentarismo. 

Um problema: onde vai ficar o primeiro-ministro 
Onde deverá 
ficar o 
primeiro 
ministro, caso 
vença o 
parlamentarismo ? 
O espaço físico 
a ser ocupado 
por ele já é 
uma questão 
que divide os 
parlamentaristas 
logo no início 

da definição 
do sistema de 
governo, hoje, 
pela Assembleia 
National 
Constituinte. 
O líder do PFL, 
deputado José Lou
renço 
sugere que o 
primeiro-
ministro 

despache no 
Palácio do 
Planalto e o 
presidente da 
República, "que 
não vai ter o 
que fazer, vá -
para o 
Itamaraty". 
Enquanto a 
solução para o 
problema não 
é discutida 

pelos próprios 
parlamentaristas 
várias propostas 
surgem. O senador 
Pompeu 
de Souza, 
PMDB-DF, 
participou do 
único governo 
parlamentarista 
já existente no 
Brasil, com 

Tancredo Neves 
ocupando o 
cargo de 
primeiro-
ministro, e 
defende a 
repetição da 
experiência: 
chefe de 
governo e de 
Estado ocupando 
o Palácio do 
Planalto. 

sé ' v 
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VEJA AQUI 0 QUE SERÁ VOTADO HOJE 
» . * . 

t M E N D A SUBSTITUTIVA 

[ : w D iSFOSfT IVO E M E N D A D O 

ífujo IV, Cap í tu lo II, Seções I, l i , III e IV — Dé-se às Seções I, I I , III, Cap í tu lo II 

d ó íTííuio IV a seguinte r e d a ç ã o e acresceme-se seção a o mesmo capí tu lo . — 

ipnroa-se o C a p . til e respect ivas seções d o Tíf. IV. 

' ' CAPÍTULO II 

D o Poder Executivo 

S E Ç Ã O \ 

D ç Presidente e d o Vice-Pres idente d a Repúbl ica 

, ,A r t . 90- O Poder Executivo é e x e r c i d o pelo Presidente d a Repúbl ica, 

" j r t t i . j ido pelos Min is t ros de Estaac. 

• v A n . 9 1 . O Presidente e o Vice-Presidente da Repúbl ica serão elei tos 

-nuJ*cneamente dent re os bras i le i ros natos maiores de tr inta e c inco anos e no 

•xeVcício de se is d i re i tos po l í t icos, c o r e le i ção d i re ta , em su f rág io universal e 

secre*d* e m i o d o o País, cento e vinte d ias antes d o término d o m a n d a t o 

presidencial. 
Ar t . 9 2 . Será c o n s i d e r a d o e le i to Presidente o cand ida to que, reg is t rado 

por, p a r t i d o po l í t ico , obt iver a m a i o r i a abso lu ta de votos, não compu tados os 

e m , b r a n c o s e os nulos. 

. | l c Se nenhum c a n d i d a t o a lcançar ma io r i a absoluta na p r ime i r a 

o t c ç â o , fa r - se -ó nova e le ição tr inta d ias a p ó s a p r o c l a m a ç ã o d o resu l tado, 

conco r rendo os dois cand ida tos mo^s vo tados . 

'*§ 2 ° Se antes de r e o l i z a á a a segunda vo tação qua lque r dos cand ida tos 

que* t ?è l a tiver o d i re i to de concor re r fa lecer , desistir d e sua cand ida tu ra o u 

a i n d a sofrer q u a l q u e r imped imento que o inabi l i te , convocar -se -á , den t re os 

remanescentes, o cand ida to com ma io r vo tação . 

§ 3 o Se na h i p ó t e s e d o p a r á g r a f o a n t e r i o r h o u v e r d e n t r e o s 

r emanescen tes m a i s v o t a d o s m a i s d e u m c a n d i d a t o c o m o m e s m a 

i j t p ç a o , q u a l i f i c a r - s e - á o m a i s i d o s o . 

. § . 4 o A e l e i ç ã o d o P res iden te i r n p l i c a r á a d o c a n d i d a t o a V i c e 

Yes iden te c o m e l e r e g i s t r a d o . 

• A r t . 9 3 . O P res iden te e o V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a t o m a r ã c 

p ç s i e e m Sessão d o C o n g r e s s o N a c i o n a l e , se este n ã o est iver r e u n i d o , 

p e r a n t e o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a i , p r e s t a n d o c o m p r o m i s s o d e m a n t e r , 

d e f e n d e r , c u m p r i r a C o n s t i t u i ç ã o , o b s e r v a r as le is , p r o m o v e r o b e m 

g e r a d o p o v o b r a s i l e i r o , sus ten ta r a u n i ã o , a i n t e g r i d a d e e a i n d e p e n 

d ê r e i s d o B r a s i l . 

. P a r á g r a f o ú n i c o . Se d e c o r r i d o s os d e z d i as d a d a t a f i x a d a p a r a a 

posse , o Pres iden te o u V i c e - P r e s i d e n t e , s a l v o m o t i v o d e f o r ç a m a i o r , n ã o 

t i ve r a s s u m i d o o cargo, este s e r á d e c l a r a d o v a g o p e l o S u p r e m o T r i b u n a l 

F e d e r a l . 

' 'Arf . 94. Subs t i t u i rá o P res iden te , n o c a s o d e i m p e d i m e n t o , e 

i d e â è r - l h e - á , n o d e v a g a , o V i c e - P r e s i d e n t e . 

. ' P p r a g r a f o ú n i c o . O V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , a l é m d e o u t r a s 

a t r jbu jc .ões q u e j h e f o r a m c o n f e r i d a s p o r lei c o m p l e m e n t a r , a u x i l i a r á o 

P res iden te , s e m p r e q u e p o r e l e c o n v o c a d o p a r a missões e s p e c i a i s . 

A f t . 9 4 A , Em c a s o d e i m p e d i m e n t o d o Pres iden te e d o V i c e -

Pres*dente , o u v a c â n c i a d o s respec t i vos c a r g o s , s e r ã o sucess ivamen te 

c h a m a d o s a o e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a , o Pres iden te d a C â m a r a d o s 

Depu f c fdos , d o S e n a d o F e d e r a l e o d o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

A M . 9 4 B . V a g a n d o os c a r g o s d e P res iden te e V i c e - P r e s i d e n t e d a 

RepOU^ca , f a r - s e - á e l e i ç ã o n o v e n t a d i a s d e p o i s d e a b e r t a a ú l t i m a v a g a . 

O c o r r e n d o a v a c â n c i a nos ú l t i m o s d o i s a n o s d o p e n d o p r e s i d e n c i a l , a 

e l e i ç ã o p a r a a m b o s os c a r g o s s e r á f e i t a t r i n ta d i a s d e p o i s d a ú l t i m a 

v a g a p e l o C o n g r e s s o N a c i o n a l , n a f o r m a d a le i . Em q u a l q u e r d o s c a s o s , 

:úS f©í« tos d e v e r ã o c o m p l e t a r o p e r í o d o d o s seus an tecesso res . . 

A r t . 9 4 C . O m a n d a t o d o P res iden te d a R e p b u l i c a é d e c i n c o a n o s , 

v e d a d a a r e e l e i ç ã o p a r a o p e r í o d o s u b s e q u e n t e , e t e rá i n í c i o e m 

p r i r r i è V o d e j a n e i r o d o a n o s e g u i n t e a o d e sua e l e i ç ã o . 

: . A r t . 9 4 0 . O P r e s i d e n t e e o V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a n ã o 

p o d e r ã o a u s e n t a r - s e d o País sem l i cença d o C o n g r e s s o N a c i o n a l s o b 

p e n a d e p e r d e r o c a r g o , s a l v o se p o r p e r í o d o n ã o s u p e r i o r a c i n c o d i a s . 

• P a r á g r a f o ú n i c o . F i c a m o P res iden te e o V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i 

co ' o b r i g a d o s o e n v i a r a o C o n g r e s s o N a c i o n a l r e l a t ó r i o c i r c u n s t a n c i a d o 

dbs r e s u l t a d o s d e sua v i a g e m . 

SEÇÃO II 

Das A t r ibu ições d o Presidente d a Repúbl ica 

i W « 

j ( ^ A f t - 9 5 . Compe te p r iva t i vamente a o Presidente d a Repúbl ica: 
1 — nomear e e x o n e r a r os Min is t ros d e Estado,-

• . P?1tB— exercer , com o aux í l i o dos Min is t ros d e Estado, a d i r eção super io r 

d a - a d m i n i s t r a ç ã o federal,-

.111;— inic iar o processo leg is la t ivo, na f o r m a e nos casos previstos nesta 

Constitòição,-

, - í v ' — sanc ionar , p r o m u l g a r e f a z e r pub l i ca r as leis, exped i r decre tas e 

regu la mentos p a r a a sua f ie l execução ; 

V — vetar pro je tos de lei pa r c i a l o u tota lmente o u sol ic i tar a sua 

recons ideração a o Congresso N a c i o n a l ; 

VI — d ispor sobre a o r g a n i z a ç ã o e o func ionamento d a admin is t ração 

f e d e r a l , na f o r m a d a le i ; 

VII — manter re lações com Estados est rangei ros e ac red i ta r seus 

representantes diplomáticos,-

VIII — ce lebra r t ra tados , convenções e atos in ternacionais , sujeitos a 

re fe rendo d o Congresso Nacional,-

IX — decre tar o es tado d e defesa e o es tado d e sít io nos termos desta 

Const i tu ição; 

X — decretar e executar a in tervenção f e d e r a l ; 

XI — au to r i za r bras i le i ros a ace i ta r pensão , e m p r e g o ou comissão de 

G o v e r n o es t range i ro ; 

XII — remeter mensagem e p l a n o de g o v e r n o a c Congresso Nac iona l 

po r ocas ião da abe r tu ra d a Sessão Legis lat iva, e x p o n d o a s i tuação d o Pais e 

so l ic i tando as prov idênc ias que ju lga r necessárias,-

XIII — conceder indul to e comutar penas com aud iênc ia , se necessár io, 

dos ó r g ã o s instituídos em le i ; 

XIV -— exe rce r o c o m a n d o sup remo das Forças A r m a d a s , p r o m o v e r os 

o f ic ia is -genera is das três a r m a s , e n o m e a r os seus comandantes ; 

XV — nomear , após a p r o v a ç ã o pe lo Congresso N a c i o n a l , os Min is t ros 

d o Sup remo Tr ibuna l Federa l , d o T r ibuna l d e Contas d o Un ião , dos Tr ibunais 

Super iores , os G o v e r n a d o r e s de Ter r i tó r ios , o P rocu rado r -Ge ra í d a Repúbl i 

ca , o Presidente e os Diretores d o Banco Cent ra l e outros servidores q u a n d o 

de te rm inado em le i ; 

XVI — nomear os mag is t rados nos casos previstos nesta Const i tu ição e o 

P r o c u r a d o r - G e r a l d a União,-

XVII — convocar e presid i r o Conse lho d a Repúblico e o Conselho de 

Defesa N a c i o n a l ; 

XVIII — dec la ra r g u e r r a , no caso de agressão es t range i ra , a u t o r i z a d o 

pe lo Congresso Nac iona l ou r e f e r e n d a d o po r ele q u a n d o o c o r r i d o no 

in terva lo das sessões legis lat ivas, e , nas mesmas condições, dec ie ta r , tota l o u 

parc ia lmen te , a m o b i l i z a ç ã o nac iona l , -

XIX — ce lebra r o p a z , a u t o r i z a d o ou após re fe rendo d o Congresso 

N a c i o n a l , . * 

XX — determinar o r e a l i z a ç ã o d e re fe rendo p o p u l a r , nos termos desta 

Const i tu ição, 

XXI — confer i r condecorações e dist inções honor í f icas; 

XXII — permi t i r , com a u t o r i z a ç ã o d o Congresso N a c i o n a l , que fo rças 

est rangei ras ou v inculadas a o rgan ismos internacionais transi tem pe lo te r r i tó 

r io noc iono l , o u , po r mot ivo de g u e r r a , nele pe rmaneçam tempora r iamen te , 

sempre sob o c o m a n d o de a u t o r i d a d e b ras i l e i ra ; 

XXIII — enviar a o Congresso N a c i o n a l o p l o n o p lu r ianua l de investimen

tos, o p ro je to d a lei de d i ret r izes o rçamen tá r ias e as propostas de orçamentos , 

previstos nesta Const i tu ição; ( 

XXIV — prestar anua lmente , a o Congresso N a c i o n a l , den t ro de sessenta 

d ias após o abe r tu ra d a sessão leg is la t iva , as contas relat ivas a o exerc íc io 

an te r io r ; 

XXV — prover e ext ingu i r os ca rgos públ icos federa is , na f o r m a da le i ; 

XXVI — o d o t a r med idas prov isór ias com f o r ç a de le i , nos termos desta 

Const i tu ição; 

XXVII — " e x e r c e r outras a t r ibu ições previstas nesta Const i tu ição. 

§ 1 ° O Presidente d a Repúbl ico p o d e r á de l ega r es at r ibu ições menc iona

das nos incisos V I , XXV, p r ime i r a p a r t e , XI I I , X I , XXI e XIV, aos Ministros d e 

Estado ou aos Procu radores -Gera is d o Repúbl ica e d a Un ião , que o b s e r v a r ã o 

os l im i te i t raçadas nas respectivas de legações . 

A r t 9 5 A . Uma vez em cada sessão legis lat iva após o p r ime i r o ano de 

g o v e r n o , o Presidente d a Repúbl ico p o d e r á submeter a o Congresso Nac iona l 

med idas legislat ivas que considere p rog ramá t i cas e de re levan 'e interesse 

nac iona l . 

P a r á g r a f o único. O Congresso N a c i o n a l , em sessão conjunta, a p r e c i a r á 

as med idas p rog ramá t i cas nc p r a z o d e 3 0 d ias , d e l i b e r a n d o pe la m a i o r i a de 

seus membros . 

S E Ç Ã O III 

Da Responsab i l idade d o Presidente d a Repúbl ica 

A r t . 9 ó . São cr imes de responsab i l i dade os atos d o Presidente da 

Repúbl ica que atentarem cont ra a Const i tu ição Federal e, especia lmente: 

I — a existência d a União,-

II — o l iv re exerc íc io d a Poder Legis lat ivo, d o Poder Judic ia 

Min is té r io Púbtico e dos Poderes const i tucionais dos Estados; 

III — o exerc íc io dos d i re i tos pol í t icos, ind iv iduais e sociais,* 

IV — o segurança interna d o País ; 

V — a p r o b i d a d e na admin i s t ração ; 

VI — a lei o r çamen tá r i a ; e 

VII — o cumpr imento dos leis e das decisões judic iois. 

do 

P a r á g r a f o único. Esses cr imes serão def in idos em lei espec ia l , que 

estabelecerá as normas de processo e ju lgamento . 

Ar t . 9 7 . Depois que a C â m a r a dos Deputados dec la ra r o admiss ib i l i dade 

d a acusação , cont ra o Presidente d a Repúbl ica, pe io voto de dois terços de 

seus membros , será ele submet ido a ju lgamento perante o Supremo Tr ibunal 

Federa l , nas in f roções penais comuns, ou perante o Senado Federa l , nos 

cr imes d e responsab i l idade . 

§ }° O Presidente f i ca rá suspenso de suas funções: 

a) nas in f rações pena is comuns, se receb ida a denúnc ia o u que i xa -c r ime 

pe lo Supremo Tr ibunal Federal : 

§ 2 o Se, d e c o r r i d o o p r a z o d e cen*o e oitenta d ias , o ju lgamento não 

estiver conc lu ído , cessará o a fas tamento d o Presidente, sem p re ju ízo d o 

regu lar prosseguimento d o processo. 

§ 3C Enquanto não sobrev ier sentença condena tó r ia nas ínfrações co 

muns, o Presidente d a Repúbl ico não estará sujeito a p r i são . 

A r t . 9 7 A . O Presidente d o Repúb l ica , na v igência de seu m a n d a t o , não 

p o d e ser responsab i l i zado por atos estranhos ao exerc íc io de suas funções. 

S E Ç Ã O IV 

Dos Ministros de Estado 

A r t 9 8 A . Os Ministros de Estados serão escolh idos dentre bras i le i ros 

natos ma io res de vinte e um anos e no exercíc io dos d i re i tos pol í t icos. 

A r t . 9 8 B . A lei d i spo rá sobre a c r i a ç ã o , est ru turação e at r ibu ições dos 

Min is tér ios. 

Ar t 9 8 C . Os Minis t ros de Estado são o b r i g a d o s a atender o convocação 

da C â m o r a dos Deputados e d o Senado Federal . 

§1 ° N a sessão o rd i ná r i a imed ia tamente poster ior à presença d e Min is t ro 

de Estado convocado , a C â m a r a Federa l ou o Senado da Repúbl ica, po t 

inciat iva de qua lquer das Lideranças que representem no mín imo um terço da 

respect iva Casa Legislativa e pe lo vo to d e dois terços de seus membros , 

p o d e r á vo ta r resolução exp r im indo d iscordânc ia a o depo imen to e às respos

tas d o Min is t ro às interpelações par lamenta res . 

§ 2 ° O s Ministros de Estado p o d e r ã o comparece r a o Senado Federa l , à 

C â m a r a dos Deputados e a qua lquer de suas Comissões, por sua iniciat iva e 

med ian te entendimentos com a Mesa respectiva p a r a e x p o r assunto de 

re levância de seu Min is tér io . 

A r t . 9 8 D . Por iniciat iva de , no m ín imo , um terço dos seus membros , a 

C â m o r a Federal p o d e r á aprec io r m o ç ã o de censura a Min is t ro de Estado. 

§ 1 * A a p r o v a ç ã o da m o ç ã o de censura da r - se -á pe la ma io r i a d e dois 

terços dos membros da C â m a r a Federa l . 

§2 ° Ã m o ç ã o de censuro impl ica a e x o n e r a ç ã o d o Min is t ro a que se 

re fer i r . 

§3 ° Os s ignatár ios de m o ç ã o de censura que não for a p r o v a d a não 

p o d e r ã o apresentar ou t ra na mesma sessà leg is la t iva, com re lação a o mesmo 

Min is t ro . 

C o m fundamento no ar t . 2 3 , § 2° d o Regimento Interno, a a p r o v a ç ã o d a 

nova r e d a ç ã o desses a r t igos , a g o r a p ropos ta , i m p o r t a r á na a l t e ração dos 

seguintes disposi t ivos consti tucionais: 

A r t . 14 . 

§ 3 o (nova redação) : Q* -

" S ã o pr ivat ivos de bras i le i ro no to os ca rgos de Presidente e V ice-

Presidente da Repúbl ica, Presidentes d a C â m a r a Federa l e d o Senado d o 

Repúbl ica, Min is t ro d o Supremo Tr ibuna l Federal e Min is t ro de Estado, a lém 

dos integrantes das car re i ras d ip lomá t i co e m i l i t a r , " 

A r t . 56. 

§ 1 ° (nova redação) : 

" C a d a Legislatura te rá a d u r a ç ã o d e qua t ro a n o s . " 

A r t . 5 9 . 

Item l l i (nova redação) : 

" A u t o r i z a r o Presidente e o Vice-Presidente d o Repúbl ica a se ausentar 

d o País, i m p o r t a n d o a ausência sem consent imento em p e r d a de c a r g o . > 

Item VII ( novaVedação ) : 

" f i x a r p a r a c a d a exerc íc io f i nance i ro a r emune ração d o Presidente e d o 

Vice-Presidente d a República e dos Ministros d e E s t a d o / ' 

Item VIII (nova redação) : 

" j u l g a r anua lmente as contas prestadas pe lo Presidente d a Repúbl ico e 

a p r e c i a r os re latór ios sobre a execução dos p lanos de g o v e r n o " . 

P a r á g r a f o único, (novo redação) : 

" O Presidente e o Vice-Presidente d a Repúbl ica não p o d e r ã o ausentar-se 

d o Pais, sob pena de p e r d a de m a n d a t o , devendo , a o f ina l de c a d a v iagem, 

apresentar re la tó r io c i rcunstanc iado de seus resu l tados, obse rvado o disposto 

d o a r t . . . ( 9 4 D d a presente emenda) . 

A r t . 6 ! . C a p u t (nova redação) : 

" A C â m a r a dos Deputados e o Senado Federa l , ou qua lquer de suas 

Comissões, p o d e r ã o convocar Min is t ros de Estado p a r a prestar , pessoa lmen

te, i n fo rmações sobre assunto prev iamente d e t e r m i n a d o , i m p o r t a n d o o ausên

cia, sem just i f icação a d e q u a d a , em cr ime de r e s p o n s a b i l i d a d e " . 

Ar t . ó 4 . (nova redação) : 

" C o m p e t e pr ivat ivamente à C â m a r a dos Depu tados : 

I — a u t o r i z a r , po r dois terços de seus membros , a ins tauração d o 

processo con t ra o Presidente d a Repúbl ica e os Min is t ros de Estado,-

II — p rocede r à t o m a d a de contos d o Presidente d a Repúbl ica, q u a n d o 

não apresen tadas a o Congresso Nac iona l den t ro de sessenta d ias após a 

a b e r t u r a d a sessão legislativa,-

III — a p r o v a r a m o ç ã o de censura o Min is t ros; 

IV — recomendar a o Presidente d a Repúbl ica o a fas tamento de detentor 

de c a r g o o u f unção de con f iança no G o v e r n o Federa l , inclusive na admin is t ra 

ção i n d i r e t a . " 

A r t . 6 5 Item I (nova redação) : 

" p rocessa r e ju lgar o Piesidente do Repúbl ica nos cr imes de responsab i l i 

d a d e e 05 Min is t ros de Estado nos cr imes d a mesma na tu reza , conexos com 

a q u e l e s . " 

Item VI (nova redação) : 

" f i x a r , po r p ropos ta d o Presidente d a Repúb l ica , l imites g l o b a i s p a r a o 

montante d a d í v ida conso l i dada d a U n i ã o , dos Estados e dos Mun ic íp ios ; " 

A r t . 6 9 . I tem I ( n o v a r e d a ç ã o ) -

" i n v e s t i d o na f u n ç ã o d e M i n i s t r o d e E s t a d o , c h e f e d e m i ssão 

d i p l o m á t i c a p e r m a n e n t e , G o v e r n a d o r d e T e r r i t ó r i o , S e c r e t á r i o d e Esta

d o , d o D i s t r i t o F e d e r a l , d o T e r r i t ó r i o o u d e P r e f e i t u r a d e C a p i t a l " ; 

A r t . 7 1 , § 5 o ( n o v a r e d a ç ã o ) : 

" C a d a u m a d a s C a s a s r e u n i r - s e - á e m sessões p r e p a r a t ó r i a s , a 

p a r t i r d e I o d e f e v e r e i r o , n o a n o d a L e g i s l a t u r a , p a r a a posse d e seus 

m e m b r o s e e le i ções d a s respec t i vas M e s a s , v e d a d a a r e c o n d u ç ã o p a r a o 

m e s m o c a r g o n a e l e i ç ã o i m e d i a t a m e n t e s u b s e q u e n t e . ' ' 

§ 7 C ( s u p r i m i r ) . 

§ § 8 ° e 9 , j ( r e n u m e r a r , p a s s a n d o a cons t i tu i r os n o v o s §§ 7° e 8 o ) . 

A r t . 7 5 . C a p u t ( n o v a r e d a ç ã o ) : 

" A i n i c i a t i va d a s leis c o m p l e m e n t a r e s e o r d i n á r i a s c a b e a q u a l q u e r 

m e m b r o o u C o m i s s ã o d a C â m a r a d o s D e p u t a d o s o u d o S e n a d o F e d e r a l , 

a o P res i den te d a R e p ú b l i c a , a o s T r i b u n a i s S u p e r i o r e s e aos c i d a d ã o s n a 

f o r m a p r e v i s t a nes ta C o n s t i t u i ç ã o " . 

A r t . 75. § 1 o ( n o v a r e d a ç ã o ) : 

" S ã o d e i n i c i a t i va p r i v a t i v a d o P res i den te d a R e p ú b l i c a es leis q u e 

d i s p o n h a m s o b r e : 

a ) f i x a ç ã o o u m o d i f i c a ç ã o d o s e fe t i vos d a s Fo rças A r m a d a s ; 

b ) c r i a ç ã o d e c a r g o s , f u n ç õ e s o u e m p r e g o s p ú b l i c o s na a d m i n i s t r a 

ç ã o d i r e t a o u a u t á r q u i c a OU a u m e n t e m a sua r e m u n e r a ç ã o ; 

c) o r g a n i z a ç ã o a d m i n i s t r a t i v a e j u d i c i á r i a , m a t é r i a t r i b u t á r i a e 

o r ç a m e n t á r i a , se rv i ços p ú b l i c o s e pessoa l d a a d m i n i s t r a ç ã o d o s T e r r i t ó 

r i os ; 

d ) s e r v i d o r e s p ú b l i c o s d a U n i ã o e T e r r i t ó r i o s , seu r e g i m e j u r í d i c o , 

p r o v i m e n t o d e c a r g o s , e s t a b i l i d a d e e a p o s e n t a d o r i a d e c iv is , r e f o r m a e 

t r a n s f e r ê n c i a d e m i l i t a r e s p a r a a ina t i v idade , -

e) o r g a n i z a ç ã o d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o e d a D e f e n s o r i a d o U n i ã o e 

n o r m a s g e r a i s p a r a a o r g a n i z a ç ã o d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o e d a D e f e n s o r i a 

P ú b l i c a d o s Es tados , d o D is t r i t o F e d e r a l e d o s Ter r i tó r ios , -

f ) c r i a ç ã o , e s t r u t u r a ç ã o e a t r i b u i ç õ e s d o s M i n i s t é r i o s e ó r g ã o s d a 

a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a . " 

A r i . 76. C a p u t ( n o v a r e d a ç ã o ) : 

" E m c a s o d e r e l e v â n c i a e u r g ê n c i a , o P res iden te d a Repúb l i ca 

p o d e r á a d o t a r m e d i d a s p r o v i s ó r i a s , c o m f o r ç a d e l e i , d e v e n d o s u b m e t ê -

las d e i m e d i a t o , p a r a c o n v e r s ã o , a o C o n g r e s s o N a c i o n a l , q u e , e s t a n d o 

e m recesso , s e r á c o n v o c a d o e x t r a o r d i n a r i a m e n t e p a r a se r e u n i r no 

p r a z o d e c i n c o d i a s . " 

A r t . 7 7 . I t em I ( n o v a r e d a ç ã o ) -

" n o s p r o j e t o s d e i n i c ia t i va e x c l u s i v a d o P res iden te d a Repúb l i ca 

r e s s a l v a d o o d i s p o s t o nos § § 3 o e 4 o d o a r t . 1 9 5 . " 

A r t . 7 8 . § I o ( n o v a r e d a ç ã o ) : 

" O P res i den te d a R e p ú b l i c a p o d e r á s o l i c i t a r u r g ê n c i a p a r e a p r e c i a 

ç ã o d e p r o j e t o s d e sua i n i c i a t i v a . " 

Ã r t . 8 2 . C a p u t (nova r e d a ç ã o ) : 

" A s leis d e l e g a d a s s e r ã o e l a b o r a d a s p e l o P res iden te d a R e p ú b l i c a , 

d e v e n d o ser s o l i c i t a d a a o C o n g r e s s o N a c i o n a l . " 

§ 2 ° ( n o v a r e d a ç ã o ) : 

" A d e l e g a ç ã o a o P res iden te d a R e p ú b l i c a t e r á a f o r m a d e r e s o l u 

ç ã o d o C o n g r e s s o N a c i o n a l , q u e e s p e c i f i c a r á seu c o n t e ú d o e os t e r m o s 

d o seu e x e r c í c i o . " 

A r t . 8 5 . I tem I ( n o v a r e d a ç ã o ) : 

" a p r e c i a r as con tas p r e s t a d a s a n u a l m e n t e p e l o P res iden te d a 

R e p ú b l i c a , m e d i a n t e p a r e c e r p r é v i o a ser e l a b o r a d o e m sessenta d i a s a 

c o n t a r d o seu r e c e b i m e n t o ; " 

A r t . 9 9 . Itens I e II ( s u p r i m i r ) 

Itens III e IV ( r e n u m e r a r , p a s s a n d o a cons t i tu i r os n o v o s i tens I e li) 

A r t . 1 2 6 . I tem I, b ( n o v a r e d a ç ã o ) : 

" n o s i n f r o ç õ e s p e n a i s c o m u n s , o P res iden te d a R e p ú b l i c a e os 

M i n i s t r o s d e E s t a d o , os m e m b r o s d o C o n g r e s s o N a c i o n a l , seus p r ó p r i o s 

M i n i s t r o s , o P r o c u r a d o r - G e r a t d a R e p ú b l i c a e os m e m b r o s d o C o n s e l h o 

N a c i o n a l d e Just iça,-" 

A r t . 1 2 ó . I tem I, d (nova r e d a ç ã o ) : 

" o h a b e a s c o r p u s , s e n d o p a c i e n t e q u a l q u e r d e s p e s s o a s r e f e r i d a s 

nas a l í n e a s an ter io res , - o m a n d a t o d e s e g u r a n ç a , o h a b e a s d a t a e o 

m a n d a t o d e i n j u n ç ã o c o n t r a a tos d o P res iden te d a R e p ú b l i c a , d a s M e ^ a s 

d a C â m a r a d o s D e p u t a d o s e d o S e n a d o F e d e r a l , d o T r i b u n a l d e C o n t a s 

d a U n i ã o , d o P r o c u r a d o r - G e r a ! d a R e p ú b l i c a , d o S u p e r i o r T r i b u n a l d e 

Just iça e d o p r ó p r i o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . " 

A r t . 1 2 7 . I tem II ( s u p r i m i r ) 

Itens III a t é X ( r e n u m e r a r , p a s s a n d o a cons t i tu i r os n o v o s i tens II a t é IX) 

Ar t . 159 . C a p u t (nova redação) : 

" Q u a n d o fo r necessário preservar , ou p ron tamente restabelecer, em 

locais de te rm inados e restri tos, o o r d e m púb l ico ou a p a z soc ia l , ameaçados 

po r g rave e iminente ins tab i l idade insti tucional o u a t ing idas po r ca lam idades 

naturais de g randes p ropo rções , o Presidente da Repúbl ica, ouv idos o 

Conselho d a j ? e p ú b l i c a e o Conselho d e Defesa N a c i o n a l , p o d e r á decreta i 

estado d e de feso , submetendo-o a o Congresso N a c i o n a l . " 

Ar t . 184 . § 3 o (nova redação) : 

"Em re lação a o imposto de que t ro ta o inciso N, resolução d o Senadp 

Federa l , d e iniciat iva d o Presidente da Repúbl ica o u de urr te rço dos 

senadores, em a m b o s os casos a p r o v a d a po r dois terços de seus m e n b r o v 

estabelecerá as a l íquotas ap l icáveis às operações e prestações interestaduc 

de e x p o r t a ç ã o . " 

A r t . 195 § ó ° (nova redação) : 

" O p ro je to de lei o r çamen tá r i a anua l será e n v i a d o pe lo 'Pres iden te d a 

República a o Congresso N a c i o n a l , nos termos d a lei comp lemen ta r a que se 

re fere o ar t . 194 , § 7o e , se até o encer ramento d o p e r í o d o legis lat ivo não fo r 

devo l v i do p a r a sanção, será p r o m u l g a d o como l e i . " 

TÍTULO IX 

Disposições Trans i tór ias 

Art 2 o P a r á g r a f o único (supr imir) . 

Just i f icação 

Esto emenda é o resul tado da fusão das Emendas n°s. 2 P 0 I 8 3 0 - 1 e 

2 P 0 0 0 9 3 - 2 , de au to r i a d o Senador Humber to Lucena, V i va ldo Ba rbosa , 

Edison L o b ã o e T e o d o r o Mendes e d o D e p u t a d o M a u r í l i o Ferre i ra L ima, os 

quais visam à inst i tuição d o sistema presidencia l is ta na nova Const i tu ição. 

A fusão apenas compa t i b i l i za e acrescenta à Emenda 2 P 0 0 0 1 8 3 0 - 1 , os 

disposi t ivos f inais d a Emenda n° 2 P 0 0 0 9 3 - 2 , de au to r i a d o D e p u t a d o M a u r í l i o 

Ferreira L ima, v isando p o r consequênc ia , nos demais capí tu los , à a p r o v a ç ã o 

d o sistema pres idenc ia l is ta . . y » 
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